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CAMARA MUNICIPAL DE COLA TINA 

ÀlfO. de 196~ .. 2. __ _ 

' 

PROCESSO N .. ____________________ , ..... ~ ...... . 

éspe ci.Jl Cle CrC 7 .000.000-. 
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Aos · vinte e li um · dias do mês de .... ,. ......................... -.. ~······ .. ··--·-·········· ... ····· .. ··· .. ·····--··-·········.............................................. ' 

scter:.bro _ · do ano de mil novecentos é sessenta e cincol , 
..... ~ ................................................. ,. ............................ ., ................... _ .. ,,.. ~1(11'.f..••••R."1."'é~·-
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autuo, nos termos da le,i, os documentos qu~ se segucm._lY 
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'1) "/ ESl'ADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
Gabinete do Presidente 

PROJETO DE LEI NQ 

ABRE O~DITO ESPSOIAL: 

A O§mora Municipal de Colatina, Estado do Espírito Santo, 

usando de atribuições legais; 

DECRETA: 

Artºlº)- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito especi

al na importl3ncia de até Cr.$ 7, 000. 000, (sé te milhÕes+de cruzeiros), pa 

ra custear a construção das linhas de distribuição,e. pcisteaç@o~~ 
lampadas, etc., da rêde elétrica do distrito séde de Itapina. 

Art.2º)-As despesas decorrentes do artigo lº desta Lei, serão obtidos do prová

vel- excesso de arrecadação do corrente exercício financeiro. 

~lirt.3º)~Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicnção, revogadas as dis

posições em contrário. 



Exmo. Snr. 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNiCIPAL DE COLATINA 
Secreta ri-a. 

Presidente da Câmara Municipal de 

COL.ATIN.A=ES. 

RE QUERIIVIENT O 

O Vereador gue êste subscreve, requer a 

V. Excia., ap6s ouvida a Casa, seja dispensado dos inter~ 

tícios regimentais, colocado em- dnica. discuss5o, aprovado 

em regime de urgência e incluido na ordem do dia da prese~ 

te sessão' o Projeto de Lei nº !LZ r _o 
.. lf 

Sala das Sessões, 

Em 



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA 

P A R E C E R: 

As Comissões de Justiça, Redação, tr8balhos e assintên_ 

eia Social e a de Economia e Fi~e~ças, em~reunião conjun~a para apre_ 
ciarem o Projeto de Lei nº /l · , sao pela aprovaçao do mesmo 

tal como se acha redigido. 

Sala das Sessões 

Em $A./ de Setembro de 1965. 

CCFl!Isslto DE JUSTIÇA {2 °"/& /..c4~< ' 
~~..._~~,~~~-.-cr~~~----~--~ 

~c1~)(K,ef~ÇY\ai 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
__j_-1-4!.~~~~~(____/=-..~~~-
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.A:BRE CRltDITO ESPECIAL~ 

A Ctlmora Muniei:p:al de Cola tina, Estado do Espírito SB.!1 

to, usando de atribuições legais; 

Art. l~ ) ... Fica e Podei .. Executivo Munic:tpal autorizado a abrir um crt§dito •a -' 
pecial ~ im.poi"tân(;i~ de até C!S 1.000.000, (séta milhões dé cru.

zeiros), para cus-'Geàr a conatrução das linhas de distribuição., p~ 

teação~ compra de braços o lampadas, etc., da rêde el~tric.a do di 

·trito séde de Itapina • 

.Art. 22) .... As despesas decorrentes·do artigo priméiro desta lei, serão obti

,.dos do prowvel excesso de arrecadaçã~ do corrent~ exercfcio f17 
nanciiros 

Art. 3g)- Está iei entr~r' em v:l.g8r no data de aua p~blicação, revogadas -

as disposições em. contrário.· 

Acosta: 

camara ?i!Iunicipsl de Cola ti.na, 22 de setembro de l 965 

Presidente 

ResistradG e publ.içada n/secretaria ,, w~ ~ata supra 

-. Secretdrio 


